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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023-SRP-REDESIGNADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8.429/2022 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Pinheiro-
MA, por meio da Secretaria de Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item nos 
termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal n° 002/2022, de 04 de janeiro 
de 2022 alterado pelo decreto 9.488 de 30 de agosto de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 14 de fevereiro de 2023 
Horário: 09:00 hs (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.Eov.br/comuras/ot-br 
Critério, de Julgamento: menor preço por item 

IPA MIN r 

1. DO 00JETO

/.4. O presente Pregão tem por objeto a eventual e futura aquisição d a erial de consumo 
(expediente, higiene e limpeza e -copa e cozinha), para atender as necessidades das diversas 
Secretarias,,eJundos Municipais do município de Pinheiro -MA, com previsão de consumo 
pãrcelado, conforme especificações contidas no ANEXO I deste edital. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA por eventuais danos decorrentes de u o indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 

' thAtemir•km 
2004. 
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3.3. Não poderão participar'deM.a licittção os interessadosg 

,A1 3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação viiente; 

3.3.2. que não atendam às condições desta edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
3.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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3.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

3.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas na edital que cumpre os requisitos para 
a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalicias; 

3.4.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir 'de 14 'afiés, na condição de ;_iprendiz, nos termos do artigo 
7°, da Constituição; 

3.4.5. que a proposta foi elaborada ̂ de forma independente, nos termos Instrução Normativa 
"SLTI/MI' 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.6. que ,não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executarído trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1' e no inciso III do art. 50 da Constituição 
Federal; 

3.4.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que • nstem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes sistemas. 
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4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

511 V4lor unitário e total do item TI !P A NA1, INPr 
5.1.2. Dáscrição detalhada do objeto;-contendo assitifolliiaçõeR à. especificação do Termo 
de Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos 'valores propostos estarão•inchisos todos os custos operado ais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta OU : indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

4 o,' 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FO LAÇÃO 
DE LANCES gbáf°

CO' 

0031%41
4/44 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo fàfOrtRi 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regas estabeleeidas'no edital. 

63. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ,inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo, sistema. 

6.9. Será adotado Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances ptiblicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 
de Gestão do Ministério da Economia; 
6.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em camp.ekro to do sistema. 

s 'g" 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus 
anexos. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

rir"r" PA m()NlirlpAi n 
6.21. Nessas ‘'iondições, as propostas de microempresas e -empresas- de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até, 5(:1Ç (cinco por cento) acímti da melhor proposta ou nielhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.22. A filais bem classificada nos termos cio item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, coutados aP(4 a OmuniOçãO automática para tanto. 

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

6.25. realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

cl ificação, 
s), e3otre 
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6.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.28.1. por empresas brasileiras; 

6.28.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.28.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.29.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas nesta edital. 

Prr", '"11 !r) A rkiP

6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

.6.293. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado 'que, no prazo de 03 (Ires) Imas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, qu s sários à confirmação daqueles exigidos nesta 
edital e já apresentados. 

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 

e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. A Proposta de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via sistema, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valor 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação 
vencedor. 

7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

7.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 
menor lance que: 

7.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 

A aferir, a 1:e`galidade, e exequibilidade da p to po çta 

Z6.1. Considera-se inexequível i proposta que apresente preços alobál ou unitários simbólicos, 
irrisórios' ou ^de valor zer—inètimprátíV~coriros415reçoS dos insumos e salários -de mercado, 
acrescidos dos, respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não- tenha 

"estabelecido limites minnnos, exceto quando se referirem a Materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem : diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.7. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas nesta edital. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " 
e horário para a continuidade da mesma. 

40110 
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7.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste edital. 

7.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

7.13. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superiores aos estimados ou com 
preços manifestamente inexequíveis. 

7.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo Pregoeiro. 

735, É. obrigatório ao licitante descrever, ca íntegra de sua proposta; o objeto ofertado, 
obedecendo ás, especificações mínimas cegantes nesta edital .e seus anexos, bem como demais 
int ormagões necessiriás ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 

7.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 
e habilitação, na forma determinada nesta edital. 

8. DA 'HABILITAÇÃO 

8.1. Com ó condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
fr proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br!ceis/);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php/  ). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das co ultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa fik. di • do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br//). 

áfil
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8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.6.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.7.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. 0 . descumprirnento do subitem acima implic‘ará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios,. eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão ões Iválida(s), conforme art. 43 3i, do Decreto 1(1.024, de 2019. 

/O. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confi&natão daqueles exigidos neste edital e ja apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via s ma, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.15. Ressalvado o disposto no item 9.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos desta 
MINUTA, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.16. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A habilitação dos vencedores será verificada mediante apresentação dos segui s dpj ientos: 
10/44 

soo 005 rto 



AQUI TEM TRABALHO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO - CCL 

a) Cédula de identidade; 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição 
dos seus administradores. 

8.17. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.18. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todas as alterações devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.19. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.20 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.21. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

8.22. No caso de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionam en to no País: decreto de 
autorização; 

8.23. Os docum e n tos acima deverão estar aconpanhaclos de todas as alterações somente a 
nsolidação não será aceita; 

8.24. REGULARIDADE F ISCAL E TRABALHISTA 

8.24.J. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pe,ssoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.24.2. 1Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.24.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

8.24.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
a apresentação das Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.24.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
a apresentação das Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 
Relativos aos Tributos do ISS e TLVF; 

8.24.5.1. Quando a prova de regularidade de que trata a alínea "e" for comprovada mediante 
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa info ção, caberá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

400 
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8.24.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF 

8.24.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

8.24.8. Alvará de funcionamento emitido na sede do domicílio do licitante; 

8.25. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.25.1 Apresentar no mínimo de 01 atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, comprobatório de que o licitante fornece ou já forneceu 
regular e corretamente, o objeto licitado com nome completo do representante legal, em papel 
timbrado do emitente ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ, capacidades técnicas emitido 
por pessoa jurídica de direito privado Obrigatório Autenticação, atestado emitido por ente público 
fica dispensando a autenticação. 
8.25.2.E proibida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de empresa 
coligada ou pertencente ao mesmo grupo econômico da LICITANTE. 
8.25.3. É permitida a apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos em nome de outra 
empresa da qual a LICITANTE seja subsidiária integral e/ou de subsidiária integral pertencente à 
LICITANTE, desde que pertencente à mesma atividade econômica. 
8.25.4. Deverá apresentar ainda a DECLARACÃO UNIFICADA conforme modelo (ANEXO 
IV); 
8.25£. Para efeitos da Lei Complementar n° 123/2006, as licitantes•deverâo apresentar, a fim de 
COMPROVAR O E N QUADRA NIES-Tb ; 

8.25.6. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nOl23/2O .de 14 de dezembro 
de 2006,,, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 de agosto 4e 2014, deverá apresentar juntamente 
coma documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ANEXO V). 

8.25.8. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

8.25.9. No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.25.10. O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

8.25.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.25.12Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inab fiação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficient: p a a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
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8.25.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

8.26. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.26.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social exigíveis, na forma da 
Lei, nos termos do Art. 1.078 da Lei Federal n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e 
Acórdão n° 1.999/2014-TCU/Plenário e conforme prevê o art. 27 da LC 123/06 e artigo 26 da 
Resolução CFC N.° 1.418/2012, que comprovem a boa situação financeira da empresa, devidamente 
acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário, este registrado 
na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.26.2. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que um (>1), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

ILG  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG P '—Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante-AC 
Índice de Liquidez 'Corrente-

Passivo Circulante- ,0 1LC = 

0 

PC 

8.26.3 Nia ocorrência de não apresentação ou de algum eqaív' oco-tra elaburação destes cálculos, 
tendo a Licitante fornecido dados que possibilitem a verificação e correção dos mesmos, não será 
motivo de inabilitação; 

8.26.4. As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio 
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

8.26.5. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

8.26.6. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, através da 
escrituração digital SPED (ECD), conforme dispõe os art. 3° da Instrução Normativa RFB n°. 
Instrução Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do Brasil. Ficando 
a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado 
no prazo que determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio; 

8.26.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devi am te registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
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8.26,8. Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de 
validade. 

8.27. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.27.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.28. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

8.29. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-s , outra microempresa, empresa çle pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restriçã4a documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 'mesmo prazo para regularização. 

8.30 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessã(). informando hat" a nova data collOrári o para a continuidade da mesma. 

"048.31. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisqtrer dos documentos' exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital. 

8.32 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

8.33. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, 

8.34. o licitante será declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.23. A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 
necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 
desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pinheiro — MA. 

9.24. Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que n. enviar os 
documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previst neste edital. 
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9.25. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste 
item, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

10. DOS RECURSOS 

10.23. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

10.24. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

10.25. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

10.26. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

10.27. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a çontar do término do prazo do recorrente, sendo-k§ assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à de fe si de seus interesses 

10 28. cyacolhimisnto do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. , Á , 
10.29. Os Mos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

"ooconstante neste edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.23. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.23.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.23.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do 
art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.24. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.24.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.24.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrai atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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12.23. O objeto da licitação será adjudicado, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.23.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

13. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À LICITANTE 

13.23. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; não comparecer ou 
recusar-se a assinar ata do pregão; não comparecer ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, ou 
a assinar o Contrato Administrativo e a Ordem de Fornecimento, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Pinheiro pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, a teor do disposto no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002; 

b) multa de 10% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 

13.24. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos Produtos sujeitará a CONTRATADA 
à aplicação das seguintes multas de mora, garantida a ampla defesa e o contraditório: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidente sobre o valor total dos 
Produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% '(sèii:Ceb-fáímos;pOr ':cento), incidente sobre o valor total dos 
Produtos reprovados no recebi mento' 'provisório. on .qu e - apresentem- defeito de fabricação ou 
impropriedades, até o limite de 10% (t for cento). 

1325. Além da multa aludida no item anterior, a Prefeitura Municiparde'finheira, poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanOes it2CONTRATADA, nas hipóteses 
de inexecuçãO total ou parcial da Ordem de Fornecimento: 

a) Adv e rdncia; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.26. As sanções previstas nas alíneas 'a', 'c' e 'X poderão ser aplicadas conjuntamente com a 
prevista na alínea `1)'. 

13.27. Caberá ao Gestor do Contrato ou Comissão de Fiscalização, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

13.28. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pinheiro 

13.29. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 'retamente da 
CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

gbeif°
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13.30. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante previsto 
no artigo 7°, da Lei Federal n° 10.520/2002. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO MINUTA E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.23. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este edital. 

A impugnação poderá ser realizada, mediante petição a ser enviada, exclusivamente, de forma 
eletrônica, para o e-mail: cpl-pinheiro hotmail.com.

14.24. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

14.25. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
ProgOeirS, até 03• (três) dias úteis anteriOres à dãtá designada pa'ra%1)ei-tiira da sessão pública, 
exclusivamente, para o e-mail:cpl-pirtheiroO'hotmail.com.

14.26. O pregoeiro reSpéffiderd aostieldidos de esclaticnneittos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, ç poderá requisitar subsídios formaiá-ãos-Tespónsáveis pela 

'elaboração da edital e dos anexos. 

14.27. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os ,prazos :previstos no 
certame. 

14.27.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.28. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contarda data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pel. s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

Y (ROÇO
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15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaremcotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquerórgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a 
Prefeitura Municipal de PINHEIRO/MA, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e no Decreto Municipal n° 044/2022 relativas à utilização do Sistema de 
Registro de Preços. 

16.2. As Contratações por órgãos ou entidades "caronas" não poderão exceder a 
100%(cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
cabendo ao fornecedor adjudicatário da Ata v optar pela aceitação ou não do 
fornecimento. 
16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, conforme 
Decreto mülücipal n°26/2021, art. 12, O°, não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplos cb quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 

de órgãos nãoparticipantes que eventualmente aderirem. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
17.2. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
17.3. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecidopela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
17.4. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superioràqueles 
praticados no mercado; ou 
17.5. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

19.6.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas na minuta da Ata de 
Registrode preços será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 
19.7.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

19.7.1. por razão de interesse público; ou 
19.7.2. a pedido do fornecedor. 

1 8 . DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 312°2'3
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18.1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

18.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Procuradoria Geral de 
Justiça do Maranhão, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.10. a contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e inch' r-e-á o do vencimento. Só se ici a ine vencem os,prazoS •em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Pinheiro - MA. 

18.11 O desatendimento de-exigéritliaS formais- nãb'esseiitiaisnão importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

Àdo interesse público. 

18,12. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos du &Mais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

18.13. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

18.14. O pregão será divulgado na Internet através dos sites: 

18.15. Portal de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br/  e Portal da 
Transparência do Município de Pinheiro - MA: www.pinheiro.ma.gov.br.// 

18.16. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da 
Prefeitura Municipal de Pinheiro, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. (Artigo 43, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993). 

18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor. 

18.18. São partes integrantes deste edital os seguintes Anexos: 

18.19. ANEXO 1- Termo de Referência. 
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18.20. ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços 

18.21. ANEXO III - Minuta de Contrato Administrativo. 

18.22. ANEXO IV- Modelo de Declaração Unificada. 

18.23. ANEXO V- Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Pinheiro- MA, 30 de janeiro de 2023. 

Ribeiro 
da CCL 
003/2023 

Silvano José Moraes Ribeiro 
Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01- OBJETO: 
1.1 Registro de Preços para eventual e futura aquisição de material de consumo (expediente, higiene 
e limpeza e copa cozinha), para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos 
Municipais do município de Pinheiro -MA, com previsão de consumo parcelado. 

02- JUSTIFICATIVA: 
2.1. A aquisição de materiais de consumo (expediente, higiene e limpeza e copa e cozinha), se dará 
através da realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de 
Preços, acima elencados se destina a suprir o consumo. No procedimento licitatório deverá ser 
levada em consideração, em todos os termos, também os itens, natureza, economicidade e a 
finalidade dos produtos a serem adquiridos. 
2.2. A aquisição dos materiais de limpeza, higienização e utensílios justifica-se pela necessidade de 
manter a limpeza, higienização e desinfecção nas dependências da Prefeitura e de suas secretarias, 
além das escolas Municipais da área urbana e rural, limpeza do hospital municipal e unidades básica 
de _saáld: 
2.3. Os utensílios de copa e cozinha irão suprir aqueles utensílios que pelo desgaste natural do tempo 
de uso ou mesmo pela inexistência dos mesmos se fizerem necessãrios nas copas e cozinha das 
escolas, hospital, Cras, Creis e copas internas das'seèretariiis 
2.4. Esta aquisição se faz ; necessária em atendimento às demandas das diversas secretarias ligadas 

,,, diretamente à Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças deste Município, 
visando manter o pleno funcionamento de suas respectivas atividades, dando suporte às tarefas e 
ações operacionais desenvolvidas. 

03- ESPECIFICA 

ITEM 

1 

OES DO OBJETO: 

DESCRIÇÃO (EXPEDIENTE) 

ALFINETE COLORIDO PARA MAPA EM AÇO, COLORIDO, 
CABEÇA PLASTICO REDONDO COMPRIMENTO DO CORPO: 
1,5CM; COM 50 UNIDADES. 

QUANT. 

720 

UNIDADE 

CAIXA 

V.UNIT 

R$ 5,47 

V.TOTAL 

R$ 3.938,40 

2 

ALMOFADA CARIMBO AZULJ PRETA N2 03, 
CONFECCIONADA EM ESTOJO PLÁSTICO RÍGIDO' 
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO DE ALTA DURAÇÃO. 

720 UNIDADE R$ 4,71 R$ 3.391,20 

3 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO. ESPECIFICAÇÃO: 
COM DEPÓSITO PARA 2 MARCADORES, 
APROXIMADAMENTE 17CM X 5CM X 10CM 

3000 UNIDADE R$ 7,19 R$ 21.570,00 

4 
APONTADOR LÁPIS PEQUENO , MATERIAL METAL E 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR COMUM. 

6000 UNIDADE R$ 1,13 R$ 6.780,00 

5 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E PLÁSTICO, TIPO 
ESCOLAR TAMANHO MÉDIO COM DEPOSITO. 

 6000 UNIDADE R$ 1,95 R$ 11.700,00

6 BASTÃO DE COLA QUENTE SILICONE 30CMX7,5/1KG. 600 KG R$ 39,48 R$ 23.688,00 

7 BASTÃO DE COLA QUENTE silicone llmm X30CM/1KG. 600 KG 
r‘ 

"116 R$ 25.296,00 
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8 
BLOCO RECADO ADESIVO, COM DIMENSÕES DE 76 X 102 
MM, BLOCO COM 100 FOLHAS 

6000 UNIDADE R$ 7,32 R$ 43.920,00 

9 
BLOCO RECADO ADESIVO, COM DIMENSÕES DE 76 X 76 
MM, BLOCO COM 100 FOLHAS 

 6000 UNIDADE R$ 4,99 R$ 29.940,00 

10 BORRACHA BICOLOR 10X7.5X4CM COM 40 UNIDADES. 1200 CAIXA R$ 24,47 R$ 29.364,00 

11 BORRACHA PONTEIRA. CAIXA COM 48 UNIDADES. 1200 CAIXA R$ 17,84 R$ 21.408,00 

12 
CADERNO 1/4 PEQUENO BROCHURA PAUTADO 
140X202MM 48 FOLHAS. CAPA DURA LISA EM PAPELÃO 
697 G/M2 COM CORES LISAS SORTIDAS. 

7200 UNIDADE R$ 5,09 R$ 36.648,00 

13 
CADERNO BROCHURA C/ 96 FOLHAS CAPA DURA LISA EM 
PAPELÃO 697 G/M2 COM CORES LISAS SORTIDAS. 

12000 UNIDADE R$ 7,04 R$ 84.480,00 

14 
CADERNO DE DESENHO BROCHURA 96 FOLHAS CAPA 
CAPA DURA 

6000 UNIDADE R$ 23,83 R$ 142.980,00 

15 PORTA CARIMBO EM ACRILICO 6 LUGARES 600 UNIDADE R$ 15,39 R$ 9.234,00 

16 
BANDEJA DOCUMENTOS ACRILICA TRIPLA RETANGULAR 
COR FUME 390MM X 265 MM LARGURA. 

1200 UNIDADE R$ 46,47 R$ 55.764,00 

17 
PORTA CANETA MATERIAL ACRILICO TIPO ESCRITORIO 
100MM X 230 MM COM 3 DIVISÕES. 

1200 UNIDADE R$ 11,10 R$ 13.320,00 

18 COCHETE EM AÇO METALICO N9 15 CAIXA COM 72 UND 600 UNIDADE R$ 34,13 R$ 20.478,00 

19 COCHETE EM AÇO METALICO N9 12 CAIXA COM 72 UND 600 UNIDADE R$ 17,04 R$ 10.224,00 

20 FITA TRANSPARENTE ADESIVA 50 X 50MM 2400 UNIDADE R$ 5,47 R$ 13.128,00 

„ i FITA CREPE TIPCMCOLAR 101 18MM X 50MPAÇOTE COIVI r - 
fi UND. ' 

tOD é ; PA6rE‘ R$ 49,60 R$ 29.760,00 

22 
CALCULADORA DE, MESA GRANDE. 12 DÍGITOS; RAIZ 
OUADRADA;INVESOR DRSINA15..p.CORREÇÃO Tome, 
PARCIAL 

360 g UNIDADE R$ 28,23, R$10.162,80 

2.3.. 
CANETA AZUL ,ESFEROGRÁFICA MATERIAL PLÁStICD 
TRANSPARENTE, POLIESTIRENO SEXTAVADO, . -MATERIAL 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

1800 CAIXA • R$55,02 R$ 99.036,00 

24 
CANETA PRETA ESFEROGRÁFICA MATERIAL p LÁSTICD 
TRANSPARENTE, POLIESTIRENO SEXTÁVÁDO, MATERIAL 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

900 CAIXA' ` R$ 46,58 R$ 41.922,00 

25 
CANETA VERMELHA ESFEROGRÁFICA MATERIAL 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, POLIESTIRENO SEXTAVADO, 
MATERIAL CAIXA COM 50 UNIDADES. 

900 CAIXA R$ 37,05 R$ 33.345,00 

26 CLIPS NIQUILADOS 3/0 CAIXA COM 50 UNIDADES 6000 UNIDADE R$ 3,06 R$ 18.360,00 

27 CLIPS NIQUILADOS 4/0 CAIXA COM 50 UNIDADES 6000 UNIDADE R$ 4,25 R$ 25.500,00 

28 CLIPS NIQUILADOS 6/0 CAIXA COM 50 UNIDADES. 6000 UNIDADE R$ 3,90 R$ 23.400,00 

29 CLIPS NIQUILADOS 8/0 CAIXA COM 50 UNIDADES 6000 UNIDADE R$ 3,62 R$ 21.720,00 

30 
PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER N9 51 CAIXA COM 12 
UND. 

1200 CAIXA R$ 22,74 R$ 27.288,00 

31 
PRENDEDOR DE PAPEL TIPO BINDER N2 32 CAIXA COM 24 
UND. 

1200 CAIXA R$ 24,02 R$ 28.824,00 

32 
LÁPIS DE COR MATERIAL MADEIRA COR DIVERSAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAMANHOS GRANDES 
CAIXA COM 12 CORES. 

12000 CAIXA R$ 6,29 R$ 75.480,00 

33 
LÁPIS PRETO N° 2, APONTADO EM MADEIRA REDONDO 
1205/12. MÁXIMA RESISTÊNCIA E MACIEZ CAIXA COM 
144 UNID. 

1200 CAIXA R$ 63,46 

...."--

R$ 76.152,00 
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34 

LIVRO ATA, CAPA DURA, 100 FOLHAS PARA ANOTAÇÕES 
DIVERSAS, TAMANHO MM +/- 1CM, 205 X 300, CAPA COM 
REVESTIMENTO PLASTIFICADO, FOLHAS BRANCAS 
PAUTADAS E NUMERADAS NO CANTO SUPERIOR DIREITO. 

1200 UNIDADE R$ 17,97 R$ 21.564,00 

35 

LIVRO DE PONTO TIPO CAPA DURA COR PRETO, 
TAMANHO MM (+/-) 1CM, 215X315 N2 DE FOLHAS 100 
CAPA COM REVESTIMENTO PLASTIFICADO, FOLHAS 
BRANCAS NUMERADAS COM ESPAÇO PARA 35 
ASSINANTES E REGISTRO DE 4 ASSINATURAS POR 
ASSINANTE 

 1200 UNIDADE R$ 25,84 R$ 31.008,00

36 
LIVRO FISCAL, TIPO PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA. 
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE DE FOLHAS 100. 

1200 UNIDADE R$ 22,42 R$ 26.904,00 

37 
GIZ DE CERA FABRICADO COM CERAS DE ALTA 
QUALIDADE COMPRIMENTO:90 A 110MM. EMBALAGEM 
COM 12 CORES, ANATOMIA: GROSSO. 

14400 CAIXA R$ 11,64 R$ 167.616,00 

38 
GRAMPEADOR DE MESA GRANDE 23/6 100 FOLHA 
CAPACIDADE. 360 UNIDADE R$ 80,86 R$ 29.109,60 

39 
GRAMPEADOR METÁLICO MÉDIO CAPACIDADE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 30 FLS. GRAMPO TIPO 26/6. 

 336 UNIDADE R$ 22,90 R$ 7.694,40

40 GRAMPO GALVANIZADO 23/13 caixa 5000 unidades. 2400 UNIDADE R$ 21,43 R$ 51.432,00 

41 
' 

GRAMPO 26X6MM. ESPECIFICAÇÃO: APLICAÇÃO PARA 
GRAMPEADOR DE PAPEIS, MATÉRIA PRIMA, 
CONFECCIONADO EM ARAME COM SEÇÃO RETANGULAR, 
GALVANIZADO, INSETO DE OXIDAÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
DEVERÁ PERMITIR O GRAMPEAMENTO DE NO MÍNIMO 8 
ÓITO FOLHAS DE PAPEL COM GRAMATURA ID,E 75 GNI, 
COMPLEMENíTO;EMBALAGEM DEVERÃO SER EMBALÁbAS 
EM tikl)A.COM 5000 MIL U NIIDADf5f0EVENDO CONSTA R 
MARCA DO FABRICANTE, QUAN1TIOADE BEM COMO 

'DEMAIS 

2 A R$ 7,34 R$ 17.616,00 

INFORMAÇÕES EXÍGIDASOWLEGISLAÇÃO: 
VIGOR 

42 
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO ESTENDIDO BRANCO. ..x. _., 
ESPt.CIFICAçA0: P/600FLS 75GR, PACOTE 50 I.JNI:C 1200 PACOTE, • , : R$ 11,70 R$ 14.040,00

43 

— 
GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL:ACC), 
COMPRIMENTO:180 MM, APLICAÇÃO:FIXAÇA0 FO 
EM PROCÈSSOS, TRATAMENTO SUPERFICIALNIQUEULZ 
CAIXA COM SOUND 

600 CAIXA R$ 7,92 R$ 4.752,00 

44 

MASSA MODELAR. ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO BÁSICA 
ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO SÓDIO, 
CAIXA COM 12 BASTÕES, CORES DIVERSAS, 
CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS SEM MOLDES, PRAZO 
VALIDADE 2 ANOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ATÓXICA EMBALAGEM 180 GRAMAS. 

12000 UNIDADE R$ 12,52 R$ 150.240,00 

45 
MOLHADOR DE DEDOS EM PASTA, LIGEIRAMENTE 
PERFUMADO, PARA MANUSEIO DE PAPEIS E PAPEL 
MOEDA. EMBALAGEM COM 12 G. 

600 UNIDADE R$ 3,54 R$ 2.124,00 

46 
PALITO DE PICOLÉ, PONTAS ARREDONDADAS, PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

2400 PACOTE R$ 5,40 R$ 12.960,00 

47 

PISTOLA APLICAÇÃO COLA QUENTE. MATERIAL PLÁSTICO 
COM BICO APLICADOR, GATILHO PARA INJEÇÃO DA COLA, 
TENSÃO 220V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UTILIZAÇÃO 
BASTÃO FINO. 

240 UNIDADE R$ 34,71 R$ 8.330,40 

48 

PISTOLA APLICAÇÃO COLA QUENTE MATERIAL PLÁSTICO 
COM BICO APLICADOR, GATILHO PARA INJEÇÃO DA COLA, 
TENSÃO 220V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
UTILIZAÇÃO BASTÃO GROSSO. 

240 UNIDADE R$ 37,25 

/ 

R$ 8.940,00 
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49 
RÉGUA ESCRITÓRIO MEDINDO 50CM MATERIAL 
POLIESTIRENO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, LEGÍVEL 
SEM FALHAS EM MILÍMETROS E CENTÍMETROS. 

2400 UNIDADE R$ 3,94 R$ 9.456,00 

50 
RÉGUA ESCRITÓRIO, MEDINDO 30CM MATERIAL 
POLIESTIRENO, RESISTENTE, TRANSPARENTE, LEGÍVEL 
SEM FALHAS EM MILÍMETROS E CENTÍMETROS. 

2400 UNIDADE R$ 2,51 R$ 6.024,00 

51 
PAPEL ALCALINO, FORMATO A-4 DIMENSÕES 
210X297MM, GRAMATURA 75G/M1, NA COR BRANCA DE 
ALTA ALVURA, PROFISSIONAL RESMAS DE 500 FOLHAS. 

60000 UNIDADE R$ 26,45 
R$ 

1.587.000,00 

52 PAPEL SULFITE COLORIDO A4 75G RESMA COM 100 UND 6000 UNIDADE R$ 8,55 R$ 51.300,00 

53 

ARQUIVO MORTO POLIONDA 350X130X245MM. 
ESPECIFICAÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO 
POLIPROPILENO CORRUGADO, TAMANHO: OFÍCIO, 
FECHAMENTO: TRAVAS LATERAIS CORES VARIADAS. 

6000 UNIDADE R$ 8,06 R$ 48.360,00 

54 
CANETA HIDROCOR, PONTA GROSSA CAIXA COM 12 
UNIDADES.  7200 CAIXA R$ 18,03 R$ 129.816,00 

55 

CANETA MARCA TEXTO, CORES VARIADAS. 
ESPECIFICAÇÃO: APLICAÇÃO SUBLINHAR E DESTACAR, O 
TEXTO, MATERIAL DO CORPO CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO 

3600 UNIDADE R$ 9,39 R$ 33.804,00 

56 
CARTOLINA COMUM MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 150G/M 2, CORES SORTIDAS 660MM, 
LARGURA 500MM, TIPO ESCOLAR. 

12000 UNIDADE R$ 1,39 R$ 16.680,00 

57 
PAF/ÉL EMBORRACHADO, MATERIAL:BORRACHA EVA, 
COMPRIMENTO:00 CM, LARGURA:40 CM, ESPESSURA:2 
MM, PADRÃO:GLITTERIZADO, COR:VARIADA ' 

"42000. FOLHA • R$ 4,63 R$ 55.560,00 

58 
PAP'EL 'CARTÃO, MATERIAL•CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA:240 G/M2, LARGURA:50 CM, COR:VWADA, --, 
COMPRIMENTO:70 CNA 

12000 FOLHA R$ 1,76 R$ 21.120,0O 

59 

, 
PAPEL EMBORRACHADO, MATERIAL:BORRACHA EVA, 
COMPRIMENTO:60 CM, LARGURA:40 CM, PADRÃO:USO, 
COR:VARÇADA-

12000 FOLHA R$ 3,56 R$ 42.720,00 

60 
PAPEL SEDA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
COMPRIMENTO:60 CM, LARGURA48 CM, COR'VARIADA, 
GRAMATURA:18 G/M2 

12000 POLPA  R$0,93 R$ 11.160,00 

61 
PAPEL CREPOM, MATERIAL:CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA:18 G/M2, COMPRIMENTO:2 M, LARGURA:48 
CM, COR:VARIADA 

12000 FOLHA R$ 1,51 R$ 18.120,00 

62 COLA BASTÃO 10 GRAMAS 6000 UNIDADE R$ 5,03 R$ 30.180,00 

63 
COLA BRANCA ESCOLAR EM BASE PVA LAVÁVEL 
EMBALAGEM COM 40G, COM BICO DOSADOR. 6000 UNIDADE R$ 2,98 R$ 17.880,00 

64 
COLA BRANCA ESCOLAR EM BASE PVA LAVÁVEL 
EMBALAGEM COM 90G, COM BICO DOSADOR. 6000 UNIDADE R$ 5,15 R$ 30.900,00 

65 
COLA BRANCA LIQUIDA ATÓXICA TUBO DE 1 KG A BASE DE 
ÁGUA E PVA COLA 100% LAVÁVEL, TUBO COM BICO 
CONTRA ENTUPIMENTO E VAZAMENTO. 

960 UNIDADE R$ 28,85 R$ 27.696,00 

66 
COLA ISOPOR, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO 
LAVÁVEL LIQUIDO EMBALAGEM 90GR. 3000 UNIDADE R$ 6,98 R$ 20.940,00 

67 
COLA COLORIDA 6 CORES, 23 GR. COM BICO DOSADOR E 
TAMPA ANTE ASFIXIANTE CX. C/ 06 UNID. 1440 CAIXA R$ 16,65 R$ 23.976,00 

68 
COLA COM GLITTER 25G, LAVÁVEL DOURADA, PRATA, 
VERMELHA, ROSA, PRETA E BRANCA, EMBALAGEM COM 6 
UNIDADES. 

1440 CAIXA R$ 16,36 R$ 23.558,40 

69 
TECIDO TNT LISO COM APROXIMADAMENTE 1,40 DE 
LARGURA METRO/ CORES VARIADAS. 

12000 METRO 
. _ 

R$),3 R$ 40.320,00 

dfifido 24/44 
940f4eSea -

da 3 
0031202 
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70 TESOURA DE CORTE GRANDE EM AÇO INOX 21 CM 360 UNIDADE R$ 14,90 R$ 5.364,00 

71 
TESOURA ESCOLAR COM PONTA REDONDA E LAMINAS EM 
AÇO INOX. CORES SORTIDAS. PRODUTO DEVE SER 
CERTIFICADO PELO IMETRO. 

7200 UNIDADE R$7,84 R$56.448,00 

72 TINTA GUACHE COM 6 UNIDADES 15 ML 3600 CAIXA R$ 23,96 R$ 86.256,00 

73 QUADRO BRANCO ESCOLAR 300X120 CM COM MOLDURA 
EM ALUMINIO E SUPORTE PARA APAGADOR 300 UNIDADE R$ 1.391,00 R$ 417.300,00 

74 QUADRO BRANCO ESCOLAR 200X120 CM COM MOLDURA 
EM ALUMINIO E SUPORTE PARA APAGADOR 300 UNIDADE R$ 878,98 R$ 263.694,00 

75 QUADRO DE AVISO MOLDURA EM MADEIRA 120X90CM 
FELTRO. 120 UNIDADE R$ 346,65 R$ 41.598,00 

76 TINTA PARA CARIMBO 40 ML COR PRETA 600 UNIDADE R$ 5,37 R$ 3.222,00 

77 TINTA PARA CARIMBO 40 ML COR AZUL 600 UNIDADE R$ 3,79 R$ 2.274,00 

78 PLACA ISOPOR 50X100CM, ESPESSURA 25MM. 840 FOLHA R$ 8,51 R$ 7.148,40 

79 PLACA ISOPOR 50X100CM, ESPESSURA 50MM. 840 FOLHA R$ 14,89 R$ 12.507,60 

80 PERFURADOR DE PAPEL 2 DOIS FUROS 30 FOLHAS EM 
AÇO. 540 UNIDADE R$ 36,67 R$ 19.801,80 

81 PERFURADOR DE PAPEL GRANDE 100 FOLHAS EM AÇO. 240 UNIDADE R$ 234,67 R$ 56.320,80 

82 
PINCEL INFANTIL N2 14 - REDONDO, CABO PLÁSTICO 
CURTO ANATÔMICO PARA AS MÃOS DE CRIANÇAS 
PEQUENAS. 

3360 UNIDADE R$ 6,15 R$ 20.664,00 

• 
83 

PINdEL'INFANTIL PELO CHATO N2 12 - REDONDO, CABO 
PLÁSTICO CURTO ANATÔMICO PARA AS VÃOS DE 
CRIANÇAS PEQUENAS. 

3.9E0 UNIDA( R$5,75 

R$8,24. 

R$22.770,00 

R$88.992,00 84 PINCEL PARAQUADR0 BRA CO CO ES VARIADAS 1.0800 UNIDADE 

8 
CORRETIVO LIQUIDO FÓRMULA A BASE D'ÁGUA, 
APRESENTAÇÃO' FRASCO COM VOLUME DE 18M1, CX 
COM 12 UNID. 

600 caixa R$ 42,33 R$ 25.398,00 

86 
ELASTICÔ SUPER AMARELO BORRACHA TIPO LATEX, N18 
PACOTE COM 1.000 UNIDADES DE ALTA RESISTENCIA. 
COMPOSIÇÃO BORRACHA NATURAL 

240 PACOTE • R$6.463,20 

87 ENVELOPE AMARELO OURO 260X360 MM. 120.000 UNIDADE R$ 0,41 R$ 49.200,00 

88 ENVELOPE TAMANHO A4 PARDO 120.000 UNIDADE R$ 0,69 R$ 82.800,00 

89 ENVELOPE TAMANHO 240X340 MM BRANCO 120.000 UNIDADE R$ 0,44 R$ 52.800,00 

90 
ESTILETE PLÁSTICO LARGO RETRÁTIL CORTE 
CONFORTÁVEL QUEBRA-LÂMINAS INTEGRADO, LAMINA 
DE 18MM CORES SORTIDAS. 

1200 UNIDADE R$ 8,05 R$ 9.660,00 

91 EXTRATOR DE GRAMPO AÇO GALVANIZADO TIPO 
ESPATULA 1200 UNIDADE R$ 2,90 R$ 3.480,00 

92 
CARTOLINA GUACHE GRAMATURA NO MÍNIMO 
180G/M2, MEDINDO APROXIMADAMENTE 48 X 66 CM, 
DIVERSAS CORES. 

12000 UNIDADE R$ 1,38 R$ 16.560,00 

PASTA ARQUIVO, MATERIALPLÁSTICO,TIPO:SANFONADA, 
LARGURA:210 MM, ALTURA:297 MM, CARACTERÍSTICAS 600ADICIONAISÁNDICE ALFABÉTICO AZ E 31 DIVISÓRIAS, 
APLICAÇÃO:ARQUIVO DE DOCUMENTO 

UNIDADE R$ 43,58 R$ 26.148,00 

ITEM DESCRIÇÃO (UTENSÍLIOS) QUANT. UNIDADE V.UNIT 

o 

V.TOTAL 

25/44 
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94 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, EM MATERIAL 
POLIESTIRENO, COM CAPACIDADE DE 180 ML COM 2.500 
COPOS. 

2400 CAIXA R$ 121,80 R$ 292.320,00 

95 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, EM MATERIAL 
POLIESTIRENO, COM CAPACIDADE DE 50 ML, CAIXA COM 
5.000 COPOS. 

1800 CAIXA R$ 125,81 R$ 226.458,00 

96 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, EM MATERIAL 
POLIESTIRENO, COM CAPACIDADE DE 300 ML, CAIXA 
COM 2.000 COPOS. 

1200 CAIXA R$ 162,83 R$ 195.396,00 

97 

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, MATERIALPLÁSTICO, 
COR:BRANCA, CAPACIDADE COPO:180/200 ML, 
CAPACIDADE:100 UN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA POUPA COPO/ALAVANCA 
ACIONAMENTO, MATERIAL BASE:PLÁSTICO 

600 UNIDADE R$ 49,70 R$ 29.820,00 

98 

DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL:PLÁSTICO, 
COR:BRANCA, CAPACIDADE COPO:50/80 ML 
CAPACIDADE:100 UN, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA POUPA COPO/ALAVANCA 
ACIONAMENTO, MATERIAL BASE:PLÁSTICO 

600 UNIDADE R$ 42,28 R$ 25.368,00 

99 

DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL BASE:PLÁSTICO 
ABS, MATERIAL TAMPA:ACRÍLICO CRISTAL TIPO:DE 
PAREDE, COR:BRANCO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:VISOR TRANSPARENTE, SERRILHADOR, ROLO 
DE ATé 500 M, ALTURA:30 CM, LARGURA:27 CM, 
PROFUNDIDADE:13,50 CM 

 1200 UNIDADE R$ 36,78 R$ 44.136,00

100 

DditENSER PAPEL TOALHA, MATERIALPLASTICO ABS, 
TIPO:INTERFOLHA, COR:BRANCA t r . =, CINZA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAISLAPACIDADE-690,PO1HAS, 
ej VISOR E CHAVE, DIMENSÕES 

1200 
,- 

UNIDADE R$ 36,23 R$ 43.476,00 

101 
DISPENSER HIGIENIZADOR CAPACIDADE 800 ML PRA 
ALCOOL GEI3 SABONETE TIPO PAREDE. 

1200 UNIDADE R$ 47,72 

, 

R$S7.264,00 

102 
FACA PARA 'CARNE COM N2 6" E CABO EM 
POLIPROPILENO. FIO LISO. 

600 UNIDADE R$ 28,28 R$ 16.968,00 

103 
FACA PARA CARNE COM '2 ° E CABO EM . 
POLIPROPILENO. FIO LISO. 

600 
, 

UNIDADE R$ 32,72 R$ 19.632,00 

104 TABUA DE CORTE EM POLIPROPILENO 50 X 40 X 5 MM 960 UNIDADE R$ 86,28 R$ 82.828,80 

105 

COADOR DESCARTÁVEL CAFÉ, MATERIALPAPEL, 
TAMANHO:103, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS:DUPLA 
COSTURA, CELULOSE, ISENTO DE IMPUREZA CAIXA COM 
30 UND. 

2400 CAIXA R$ 5,10 R$ 12.240,00 

106 
PAPEL FILME, MATERIAL:PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 
COMPRIMENTO:30 M, LARGURA:29 CM, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, APLICAÇÃO:DOMÉSTICA 

2400 UNIDADE R$ 6,02 R$ 14.448,00 

107 
PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL:ALUMÍNIO, 
COMPRIMENTO:7,50 M, LARGURA:30 CM, 
APRESENTAÇÃO:ROLO 

2400 UNIDADE R$ 5,03 R$ 12.072,00 

108 
FRIGIDEIRA COM 25 CM DE DIÂMETRO ALUMINIO TIPO 
RASA ANTIADERENTE SEM TAMPA. 

240 UNIDADE R$ 70,20 R$ 16.848,00 

109 
FRIGIDEIRA COM 50CM DE DIÂMETRO ALUMINIO TIPO 
FUNDA ANTIADERENTE SEM TAMPA. 

240 UNIDADE R$ 88,13 R$ 21.151,20 

110 
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO EM INOX. 
CAPACIDADE: 1,8L 

360 UNIDADE R$ 104,37 R$ 37.573,20 

111 
GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO EM INOX. 
CAPACIDADE: I.L. 

 360 UNIDADE R$ 64,72 R$ 23.299,20 

112 
GARRAFA TÉRMICA COM ALÇA E TAMPA ROSCAVEL EM 
PLÁSTICO. CAPACIDADE: 1L. 

1200 UNIDADE R$ y41 33- R$ 53.196,00 
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113 
GARRAFA TÉRMICA EM PLÁSTICO COM TORNEIRA E PÉS 
DOBRAVEIS CAPACIDADE: 5L. 600 UNIDADE R$ 88,92 R$ 53.352,00 

114 
PANELA DE PRESSÃO EM ALUMÍNIO POLIDO TAMPA COM 
FECHAMENTO EXTERNO 20 LITROS. 180 UNIDADE R$ 461,78 R$ 83.120,40 

115 
PANELA COM TAMPA COM CAPACIDADE 30 LITROS TIPO 
CAÇAROLA ALUMINIO . 480 UNIDADE R$ 231,83 R$ 111.278,40 

116 
PANELA COM TAMPA COM CAPACIDADE 50 LITROS TIPO 
CAÇAROLA ALUMINIO . 480 UNIDADE R$ 444,33 R$ 213.278,40 

117 PORTA GUARDANAPO EM INOX. 240 UNIDADE R$ 31,29 R$ 7.509,60 

118 
BANDEJA POLIPROPILENO 23 X 35 CM CORES DIVERSAS 
TIPO BUFFET. 600 UNIDADE R$ 33,95 R$ 20.370,00 

119 
FÓSFORO, CAIXA DE MADEIRA ACENDIMENTO MACIO E 
SEGURO. MATERIAL COM SELO DO INMETRO. PCT COM 10 
CAIXAS. 

1200 PACOTE R$ 5,82 R$ 6.984,00 

120 
MARMITA DESCARTÁVEL, MATERIALISOPOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMPA E 3 DIVISÕES, 
CAPACIDADE:900 ML CAIXA 100 UND. 

1800 CAIXA R$ 73,90 R$ 133.020,00 

121 

COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, 
COR:BRANCA, APLICAÇÃO:REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESISTENTE, TAMANHO ADULTO PACOTE 
COM 50 UND 

7200 PACOTE R$ 8,23 R$ 59.256,00 

122 
TALHER DESCARTÁVEL, MATERIALPLÁSTICO, TIPO:GARFO, 
COR:BRANCA, TAMANHO:ADULTO PACOTE 50 UND 7200 PACOTE R$ 5,22 R$ 37.584,00 

123 
FAC:A DESCARTÁVEL, MATERIAL:PLÁSTICO, CO R . B RAMA, 
C.ARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM SERRILHA, TAMANHO 
GRANDE PACOTE 50 U ND 

7200 PACOTE R$ 6,45 R$ 46.440,00 

124 
CAIXA TERMICA COM .414" E PORTA- , COPCIS °E-NI 

' * POUPROPILENO 34 LITROS. 
„ 
1 0 bADE R$ 205,31 R$ 24.637,20 

125 '' CAIXA TÉRMICA COM ALÇA EMPOLIPROPILÊNÓ 15 LITROS. 120 
600 

UNIDADE , 

UNIDADE 
R$ 155,72 

R$ 12,97 

R$ 18.686,40 

R$ 7.782,00 126 BATERIA ALCALINA DE 9V. 
127 PI LHAALCALINA AAA EMBALAGEM COM 07 UNIDADES. , , 1200 EMBALAGEM R$ 7,55 R$ 9.060,00 

128 PILHA ALCALINA MÉDIA, COM 02 UNIDADES. 600 EMBALAGEM 
.-,,. 

R$ 10,57 R$ 6.342,00 

129 PILHA ALCALINA GRANDE, COM 02 UNIDADES. 180 EMBALAGEM R$ 19,75 R$ 3.555,00 

ITEM 

130 

DESCRIÇÃO (LIMPEZA) 

ESCOVA DENTAL ADULTO, C/ CERDAS DE NYLON MACIA, 
COM 03 FILEIRAS, CONTENDO 28 TUFOS, APARADAS RETO, 
CORES VARIADAS SOB PIGMENTAÇÃO ATÓXICA, MEDINDO 
CM, DENTIFRÍCIO UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS, 
CABO 0,25 CM. 

QUANT. 

3000 

UNIDADE 

UNIDADE 

V.UNIT. 

R$ 5,35 

V.TOTAL 

R$ 16.050,00 

131 

ESCOVA DENTAL INFANTIL, C/ CERDAS DE NYLON MACIA, 
COM 03 FILEIRAS, CONTENDO 28 TUFOS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS, CABO RETO, 
CORES VARIADAS SOB PIGMENTAÇÃO ATÓXICA, MEDINDO 
ENTRE 14 E 15 CM, DENTIFRÍCIO. 

3000 UNIDADE R$ 6,18 R$ 18.540,00 

132 CONDIONADOR INFANTIL SUAVE 250 ML 3000 UNIDADE R$ 16,52 R$ 49.560,00 

133 SHAMPOO INFANTIL SUAVE 200 ML. 3000 UNIDADE R$ 18,30 R$ 54.900,00 

134 
APARELHO DE BARBEAR DESCARTAVEL 2 LAMINAS 
PACOTE COM 2 UNIDADES. 2400 UNIDADE 

r. 
R$ 6,y R$ 16.560,00 
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135 
CESTO QUADRADO COM PEDAL EM POLIPROPILENO COM 
CAPACIDADE DE 30L 

600 UNIDADE R$ 53,72 R$ 32.232,00 

136 
CESTO DE LIXO EM POLIPROPILENO TELADO SEM 
TAMPA COM CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 12 L 

1200 UNIDADE R$ 16,60 R$ 19.920,00 

137 
LIXEIRA PARA COPOS DESCARTÁVEIS MISTA (ÁGUA/CAFÉ) 
EM PLASTICO DE ALTA RESISTENCIA. 

600 UNIDADE R$ 51,13 R$ 30.678,00 

138 
ESPONJA DUPLA FACE (FIBRA E ESPUMA), FORMATO 
RETANGULAR, MEDINDO 110X75X2OMM. 

24000 UNIDADE R$ 2,50 R$ 60.000,00 

139 
PANO DE PRAT0100% ALGODAO, ALVEJADO, BORDAS 
COM ACABAMENTO EM OVERLOCK, ALTA ABSORÇÃO, 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 68 X 40 CM. 

3600 UNIDADE R$ 3,14 R$ 11.304,00 

140 
PAPEL TOALHA BOBINA, COR BRANCA PACOTE 2 
UNIDADES 

6000 PACOTE R$5,57 R$33.420,00 

141 
BALDE EM MATERIAL PLÁSTICO EM POLIPROPILENO COM 
CAPACIDADE PARA 100 LITROS COM TAMPA. 

600 UNIDADE R$ 90,26 R$ 54.156,00 

142 
BALDE EM MATERIAL PLÁSTICO EM POLIPROPILENO COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS COM TAMPA. 

600 UNIDADE R$ 19,18 R$ 11.508,00 

143 
BALDE EM MATERIAL PLÁSTICO EM POLIPROPILENO COM 
CAPACIDADE PARA 60 LITROS COM TAMPA. 

600 UNIDADE R$ 99,17 R$ 59.502,00 

144 
BALDE COM ALÇA 12LITROS EM MATERIAL PLÁSTICO, 
ALÇA GALVANIZADO REFORÇADO NA COR PRETA TIPO 
PEDREIRO. 

1200 UNIDADE R$ 11,23 R$ 13.476,00 

145 
BALDE COM ALÇA 20L EM MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE CAPACIDADE PARA 20 LITROS. ,. 

1200 UNIDADE R$ 15,16 R$ 18.192,00 

146 
LI4IRA. EM MIÁITRIAL POLIPROPILENO SOCM/WICIM 
REKORÇADO COM PEDAL, TAMPA E CAPACIDADE DE 100 
IIIÓS CORES DIVERSAS 

m 

600 

e 

UNIDADE R$209,96 

R$ 2,84 

R$125.976,00 

" R$34.080,00 147 • AGI.JA SANITWRIA' EM "EM BMAIUM ICADE VOTROX 649000 100 JJNXDADE 1 

148 ALCOOL EM GEL DE 70% 500ML. 12000 UNIDADE R$ 9,06' -,. R$ 108.720,00 

149 

ÁLCOOL: ETÍLICO LIMPEM DE AMBIENT ES, 
CONCENftRAÇÃO:70%, APLICAÇÃO:LIMPEZA, 
CA RALIER‘STICAS ADICIONAIS:LÍQUIDO, TIPO ETÍLICO 
FRASCO .1 LITRO 

6000 uTRO . R$ 9,80 R$ 58.800,00 

150 

SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE E DESINFETANTE, 
ASPECTO FíSICO:LÍQUIDO, APLICAÇÃO:LIMPEZA GERAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TAMPA DOSADORA DE 
FLUXO FRASCO 500 ML 

12000 UNIDADE R$ 3,80 R$ 45.600,00 

151 
LUVA DE BORRACHA LATEX ANTIDERRAPANTE LIMPEZA 
GERAL PAR TAMANHOS DIVERSOS. 

6000 PAR R$ 6,69 R$ 40.140,00 

152 BOTA DE BORRACHA TIPO GALOCHA TAMANHOS 36 A 44 600 PAR R$ 53,80 R$ 32.280,00 

153 ACIDO MURIATICO PARA LIMPEZA 1 LITRO 1200 LITRO R$ 7,12 R$ 8.544,00 

154 
DESINFETANTE PARA USO HOSPITAL LIMPEZA DE 
SUPERFICIES FIXAS GALÃO 5 LITROS. 

1200 UNIDADE R$ 100,96 R$ 121.152,00 

155 
DESINFETANTE 500ML- ESPECIFICAÇÃO: PARA 
BANHEIRO COM AROMA DE PINHO, FLORAL OU 
LAVANDA, COM AÇÃO GERMICIDA E BACTERICIDA 

9600 UNIDADE R$ 7,20 R$ 69.120,00 
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156 

DESINFETANTE 5L- ESPECIFICAÇÃO: COM AROMA DE 
PINHO GALÃO 5 LITROS: DESINFETANTES 
CONCENTRADOS EUCALIPTO, FLORAL OU LAVANDA, PARA 
LAVAGEM GERAL DE SUPERFÍCIES, BANHEIROS E 
UTENSÍLIOS, POR SER CONCENTRADO, PROPORCIONA 
OTIMIZAÇÃO EM SUA UTILIZAÇÃO. TEOR DE ATIVOS: 
25 % DILUIÇÃO MÁXIMA: 1/200. ANTISSÉPTICO, 
GERMICIDA E BACTERICIDA, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDA. 

3600 UNIDADE R$ 2466 
, 

R$ 88.776,00 

157 
DESODORIZADOR DE AR 360ML- ESPECIFICAÇÃO: 
ESSÊNCIA LAVANDA, APRESENTAÇÃO AEROSOL, 
APLICAÇÃO AROMATIZA AMBIENTAL 

3600 UNIDADE R$ 9,94 R$ 35.784,00 

158 

DESODORIZADOR SANITARIO 35G - ESPECIFICAÇÃO: 
COMPOSIÇÃO PARADICLORO BENZENO ESSÊNCIA E 
CORANTE, PESO LÍQUIDO 35 G, ASPECTO FÍSICO TABLETE 
SÓLIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SUPORTE 
PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO. 

3600 UNIDADE R$ 1,94 R$ 6.984,00 

159 

DETERGENTE 500ML- ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO 
TESOATIVOS ANIÓNICOS, COADJUVANTE, PRESERVANTES, 
COMPONENTE ATIVO LINEAR ALQUIBENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, APLICAÇÃO REMOÇÃO DE 
GORDURAS DE LOUÇAS, TALHERES E PANELAS, COM OU 
SEM AROMA, COM 500 ML 

7200 UNIDADE R$ 203 R$ 14.616,00 

160 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL CORPO PLASTICO MATERIAL CERDAS 
SINTÉTICO, COR CERDAS BRANCO E AZUL 

1200 UNIDADE R$5,24 R$6.288,00 

161 

ES . VAS PAWSANITÁRIO COM ESTOJO Eryl.PLAST.ICÓ- 
ESPiXIFICAÇÃO: CABO PLÁSTICO, COM . CERDASr  EM 

o•• • 
NYLÓN, DE. 1.•• QUALIDADE. MEDIDAS' APROXIMADAS: 
32CIVI X 9CM. , 

, , 

2400 .y.Ni:i5ADE,,. . R$ 7,79 R$ 18.696,00 

162 

ESPONJA ivl U LT I U SO (LA Ç.I.CIE.,,,,AÇO- EÈPECIFIC/06:,
DE' LIMPEZA MATERIAL LÂ DE AÇO, FORMATO 
ANATÔMICO, ABRASIVIDADE MÍNIMA, APLICAÇÃO 
UTENSÍLIOS DE ALUMÍNIO COM PACOTE CONTENDO 8 
UNIDADES. 

3000, : UNIDADE R$3,11 R$ 9.330,00.

163 
FLANELA DE . LIMPEZA ESPECIFICAÇÃO : 100% 
ALGOOÀ0'60X40CM. 

— 6 000 • UNIDADE .' :. •R$ 2,54 R$ 15.240,00 

164 
GUARDANAPO DE PAPEL 22X23CM - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL CELULOSE, COR BRANCA, TIPO FOLHAS 
DUPLA, PACOTE COM 50 UND. 

3600 PACOTE R$ 3,34 R$ 12.024,00 

165 
HIDROXIDO DE SODIO (SODA CAUSTICA) EMBALAGEM DE 
1KG. 

1200 UNIDADE R$ 24,03 R$ 28.836,00 

166 INSETICIDA AEROSOL 360ML CX 12 UNIDADES. 2400 UNIDADE R$ 10,76 R$ 25.824,00 

167 
LIMPA ALUMINIO LIQUIDO EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
SOOML. 

1200 UNIDADE R$ 6,37 R$ 7.644,00 

168 
LIMPA VIDROS SOOML CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PULERIZADOR COM GATILHO EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
500 ML 

1200 UNIDADE R$ 8,86 R$ 10.632,00 

169 LUSTRA MOVEIS EMBALAGEM 200ML. 1200 UNIDADE R$ 9,58 R$ 11.496,00 

170 

PA COLETORA DE LIXO EM PLASTICO- ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL COLETOR PLÁSTICO RESISTENTE, MATERIAL 
CABO AÇO REVESTIDO COM PLÁSTICO COM TAMPA. 
TAMPA. 

1200 UNIDADE R$ 56,98 R$ 68.376,00 

171 PA COLETORA LIXO TIPO COMUM EM POLIPROPILENO. 1200 UNIDADE R$ 13,72 R$ 16.464,00 

172 
PANO DE LIMPEZA, MATERIAL 100% ALGODAO 
ESPECIFICAÇA0:74X45 CM ALVEJADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS, ABSORVENTE/LAVÁVEL E DURÁVEL 

6000 UNIDADE R$ 4,56 R$ 27.360,00 
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173 
PAPEL HIGIENICO BRANCO PICOTADO FOLHAS DUPLAS 
PACOTE COM 4 ROLOS. 12000 UNIDADE R$ 4,60 R$ 55.200,00 

174 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL:PAPEL, TIPO FOLHA:2 
DOBRAS, COMPRIMENTO:23 CM, LARGURA:21 CM, 
COR:BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:INTERFOLHADA, ACONDICIONADO EM 
PACOTE DE 1.000 FOL 

6000 PACOTE R$ 12,11 R$ 72.660,00 

175 
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL:CELULOSE VIRGEM, 
COMPRIMENTO:300 M, LARGURA:10 CM, QUANTIDADE 
FOLHAS:SIMPLES, COR:BRANCA, 

6000 UNIDADE R$ 8,11 R$ 48.660,00 

176 RODO MOP LIMPEZA GERAL DE ESPUMA SINTETICA 720 UNIDADE R$ 65,15 R$ 46.908,00 

177 REFIL MOP LIMPEZA GERAL DE ESPUMA SINTETICA 1800 UNIDADE R$ 33,96 R$ 61.128,00 

178 

RODO DE MADEIRA 40CM- ESPECIFICAÇÃO: COM DUPLA 
BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PUXAR AGUA, 
BASE PLÁSTICA DE ESPESSURA NÃO INFERIOR A 
3 MM, CORRETAMENTE ESTICADAS E FIXAS Á BASE DO 
RODO, COM O MESMO COMPRIMENTO DESTA, DEVENDO 
REMOVER A AGUA SOBRE SUPERFÍCIE LISA E PLANA Á 
PRIMEIRA PASSADA. O CABO DEVERÁ SER REFORÇADO, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA RESISTENTE, 
PLASTIFICADO E PERFEITAMENTE ADAPTADO Á BASE. 
DIMENSÕES: 40 CM DE LARGURA DA BASE DO RODO E 
CABO COM 1,20M DE COMPRIMENTO. 

1200 UNIDADE R$ 9,22 R$ 11.064,00 

179 

RODO DE MADEIRA 60CM- ESPECIFICAÇÃO: COM DUPLA 
BORRACHA DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PUXAR AGUA, 
BASE PLÁSTICA DE ESPESSURA NÃO INFERIOR A 
3 ' IM, CORRETAMENTE ESTICADAS E FIXAS „BASFDO 
RODO, COM 0 MESMO COMPRIMENTO DESTA; DEVENDO 
REMOVER" A 'AGUA SOBRE SUPERFÍCIE LISA E, PLANA A 
PRIMEIRA PASSADA. O CABO DEVERÁ SER REFORÇADO, 
CONFECCIONADO EM MADEIRA, 'RESISTENTE; 
PLASTIFICADO E PERFEITAMENTE ADAPTADO Á BASE. 
DIMENSÕES: 60 CM DE LARÉLJRA DA BASE DO RODO EL 
CAIO COM 1,20M DE COMPRIMENTO. 

P A 
1200 -UNIDADE R$ 11,65 R$ 13.980,00 

180 SABONETE LIQUIDO NEUTRO GLICER NADO 5 LITROS 240 UNIDADE R$ 54,17 R$ 13.000,80 

181 
SABAO riE dOCÓ EM BARRA EMBALADO EM PACOTE COM 
05 BARRAS DE 200G CADA PACOTE DE 1KG. 

300 PACOTE R$ 8,86 R$ 26.580,00 

182 
SABAO EM BARRA GLICERINADO EMBALADO COM 5 
UNIDADES DE 200G, PACOTE DE 1KG. 6000 PACOTE R$ 9,62 R$ 57.720,00 

183 
SABÃO BIODEGRADÁVEL EM Pó LIMPEZA GERAL, GRÃO 
AZUL, 1.! QUALIDADE, COM REGISTRO NA 
ANVISA,PACOTE DE 500G. 

24000 PACOTE R$ 5,34 R$ 128.160,00 

184 
SABONE GLICERINADO 90 GRAMAS VARIAS TEASFRAGANCI 6000 UNIDADE R$ 3,09 R$ 18.540,00 

185 SACO PARA LIXO 100 LITROS /PCT 100 UNIDADES 6000 UNIDADE R$ 30,68 R$ 184.080,00 

186 SACO PARA LIXO 50 LITROS/ PCT 100 UNIDADES 6000 UNIDADE R$ 22,23 R$ 133.380,00 

187 SACO PARA LIXO 30 LITROS /PCT 100 UNIDADES 6000 UNIDADE R$ 24,00 R$ 144.000,00 

188 

VASSOURA DE NYLON- ESPECIFICAÇÃO: VASSOURA 
DE NYLON, LIMPEZA GERAL, COM BASE PINTADA (40CMX 
7,5 CM) CERDAS DE NYLON NA COR PRETA, CABO DE 
ALUMINIO MEDINDO 1,30MT X 22MM. 

6000 UNIDADE R$ 15,33 R$ 91.980,00 

189 
VASSOURA DE PIAÇAVA COM CABO DE MADEIRA CEPA 21 
CM. 2400 UNIDADE R$ 11,44 R$ 27.456,00 

190 VASSOURAO 37 CM TIPO GARI C/ CEPA DE MADEIRA. 2400 UNIDADE R$ 50,45 R$ 121.080,00 

TOTAL GLOBAL ESTIMADO 
r ., /'' 

R$ 
10.167.078,60 
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O valor estimado desta licitação é de R$ 10.167.078,60 (dez milhões, cento e sessenta e sete mil, setenta 
e oito reais e sessenta centavos). 
04- DAS OBRIGAÇÕES 
4.1 - DA CONTRATANTE 
4.1.1 - Exercer a fiscalização da entrega dos materiais, por servidor ou comissão, especialmente 
designado pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, o cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma; 
4.1.2 - Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.1.3 - Proceder aos pagamentos devidos à licitante vencedora; 
4.1.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a licitante vencedora possa proceder à entrega do 
material dentro do estabelecido neste Termo de Referência; 
4.1.5 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.1.6 — Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que não satisfizerem aos padrões exigidos nas 
especificações; 
4.1.7. Aplicar à licitante vencedora as sanções administrativas previstas na legislação vigente. 
4.2 - DA CONTRATADA 
4.2.1 - PrOceder, &entrega do material adjudicados, de conformidade com o quantitativo, marca e as 
especificações constantes do item 3 do presente Termo de Referência e da sua proposta comercial; , 
4.2.2 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assurríiclas, todas as condiçkõesde:,habilitiitlitne li -o exigidas na licitação; 
4.2.3 - Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo, de 72 (setenta e duas) horas, do 
material entregue com validade vencida, defeitos de fabricação ou que não correspondam às 
e specific ações solicitadas; 
4.2.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ,à Administração ou ,a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo durante o período de entrega dO :material, não implicando 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
4.2.5 — Responsabiliza-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega do material; 
4.2.6 - Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 
4.2.7 - Manter inalterados os preços e condições propostas; 
4.2.8 - Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto deste Termo de Referência; 
4.2.9 - Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do produto sem a prévia e expressa 
anuência da Contratante; 
4.2.10 - Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da Contratante; 
4.2.11 — Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
4.2.12 - Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos produtos, fornecendo os 
esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento. 
05— FISCAL DO CONTRATO: 

, 
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5.1 — A CONTRATANTE designará um FISCAL DO CONTRATO, o qual promoverá o 
acompanhamento do fornecimento dos produtos e fiscalização do contrato, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma. 
06— DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
6.1 - Os produtos deverão ser entregues em embalagens resistentes que proporcione integridade do 
material até o seu uso, as embalagens que estiverem violadas serão rejeitadas; 
6.2 - A entrega deverá ser realizada perante o Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
para tal fim, que adotará os seguintes procedimentos: 
a) Provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do 
contrato e da proposta respectiva, receberá os bens para verificação de especificações, quantidade, 
qualidade, marca, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 
irregularidade, fixará prazo para correção pela CONTRATADA, mediante retirada do equipamento, 
ou aprovando, receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 
b) Definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes 
de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do Termo de Referência e 
da proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo. 
6.3 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão de Recebimento 
reduzirá , a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de 
penalidades; r., • , , 
6.4 - Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente à conta da Contratada; 
6.5 - Na eventualidade de um dos itens do objeto não esteja mais disponível no mercado, a 
CONTRATADA (leve subttituif pornm com a meá dad e e especificação técnica do produto 
fora de Tinha ott. superior. 

- Mesmo após o recebimento definitivo sendo detectados problemas de funcionamento no objeto 
a CONTRATADA será responsabilizada. 
07 — PRAZO ..E LOCAL DE ENTREGA: 

7.1 - A entrega se dará sob demanda, de acordo com . . a necessidades e 

quantitativos solicitados pela CONTRATANTE, mediante emissão de ordem de fornecimento 

emitido pela mesma, a partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023. 

7.1.1 - Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a 

entrega dos itens constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 02 (dois) dias úteis, 

em uma única etapa, independentemente do quantitativo e valor solicitado. 

7.1.2 - No caso de ocorrência por motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento 
do referido prazo de entrega, a CONTRATADA deverá comunicar e comprovar por escrito a 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 6 (seis) horas que antecede o prazo máximo para o 
fornecimento, tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega a ser submetido à 
apreciação e decisão. 
7.2 - O material objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue no Almoxarifado 
Central da Prefeitura Municipal de Pinheiro — MA. 
08- DA AQUISIÇÃO DO OBJETO: 
8.1 - A requisição do produto ocorrerá por meio "Ordem ou Autorização d F necimento" ou 
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"Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas do Órgão solicitante, conforme 
necessidade do Órgão Participante, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários 
e totais. 
09- DA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO: 
9.1 Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, 
obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas; 

9.2 Os produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou com a 
legislação vigente aplicada, serão rejeitados pelo Órgão Participante; 

9.3 Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO, 
podendo ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições 
para a utilização; 
9.4 Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em suas 
embalagens as seguintes informações: 

a) Peso líquido; 

b) Composição; 

c) Identificação dos produtos e do estabelecimento de origem; 

d) Data de industrialização / fabricação; 
e) Una de validade dos produtos. 

lo - DO l'AGÃMENTO:,,, 
10.1 ='04)agagxento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente nacional, 

omediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá' até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do produto solicitado na etapa, 
mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

-10.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta:Prefeitura:a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 
10.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 
10.3 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 
10.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro, constante ainda da Nota de Empenho e do • ntrato, não se 
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admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

Pinheiro — MA, 14 de novembro de 2022. 

Patricia .Hd 41a Oliveira 
Secretária Municipal 4,i4lidittrjitil lligraganejamento e Finanças 

Nuteinento e .11(pfças 
fr.n1 07312022 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
 , na cidade de  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a) 
 (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de  de 200..., publicada no de 
de   de , portador da matricula funcional n° „ considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 
 /200..., publicada no de  /  /200 , processo administrativo n.° , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto eventual e futura aquisição de material de consumo 
(expediente, higiene e limpeza e copa e cozinha), para atender as necessidades das diversas 
Secretarias e Fundos Municipais do município de Pinheiro-MA. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
Item do TR Fornecedor (razão soei ii CNPPMF. endereço, contatos, representante) 
X Especificação - Marta (se exigida no edital) Modelo (se exigido no edital) Unidade 

Quantidade Valor Un Prazo garantia QU validade 
1 2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro 4e preços consta como anexo 

a esta Ata 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
Item n° órgãos Participantes Unidade Quantidade 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência da Prefeitura Municipal de Pinheiro - MA, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 
1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do qu itativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos • a cipantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 
— P). 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA autorizar, excepcional e justificadamente, 
a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
6. REVISÃO .E CANCELAMENTO 
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, c. tbendo à Administração 
promover as negociações juntd ao(s) fornecedor(es). 
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço, pratica .o no mercado por motivo 

,Adi superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao \alar praticado pelo thercado‘será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
6.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta Ata de Registro de reços será 
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formalizado por despacho da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 
6.8.1. por razão de interesse público; ou 
6.8.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital e anexos. 
7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 
7.2. É da competência da Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do 
Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pinheiro/MA qualquer das 
oco:x.1;04as previstas no art. 20 do Decrete). n° 7,892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procediMentõ para cancelamento do registro.' do fornecedór„ 

8. CONDIÇÕES GEIMIS-1
8.l. As condições gentis do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 'recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do 'fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referências ANEXO A0 EDITAL. 
8.2. É vedado 'efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata .de registro: de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei ri° 8.666/93, nos termoá'dó art. 12, §1° 
do Decreto municipal n° 33/2022. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe 
anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

PINHEIRO- MA, DE DE 

MUNICÍPIO DE PINHEIRO/MA 
C.N.P.J. n'XX.XXX.XXX/XX CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. n° XXXXXXXXXXXXXX CONTRATADO 
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ANEXO III—
MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO N° /202_ 

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO - MA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 
XXXXXXXXXXXXMCXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX e, de outro lado a firma 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n°, estabelecida doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) , portador da Cédula de Identidade n° 

SSP/ e CPF (MF) n° _,têm entre si justo e avençado, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares constantes nas disposições da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n°  /20...., por Sistema de 
Registro de Preços n° /20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1. O objeto aquisição de material de consumo (expediente, higiene e limpeza e copa e cozinha), 
para atender as necessidades das diversas Secretarias e Fundos Municipais do município de 
Pinheiro, -MA, ,com previsão de consumo- parceladq, pnforme quantitativo e especificações 
constante neste termo de referência 
1.1. Este'Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no prambulo e 
proposta vencedora, ind entenietite deltanscri 

Os itens que compõe o presente ámtuto são os seguintes: 
Item I Valor unitário Valor total Item 2 Valor unitário Valor total 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCLÀ 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de /_ 

/ _/ 
e encerramento em 
3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$   ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 

4.1 A despesa com a execução do presente contrato está a cargo da dotação orçamentária. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Pinheiro, em moeda corrente • aciona!, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e oco erá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do produto si c ado na etapa, 
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mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 
5.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 
assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, 
nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida 
sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho 
como também as demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas — CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões negativas de 
débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do Município. 
5.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 
53 - O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do 
produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido material; 
10.4 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ com que foi cadastrado no departamento de cadastro de fornecedores 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro, constante ainda da Nota de Empenho e do Contrato, não se 
admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ‘, mesmo de filiais ou da matriz. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA kLTERAC ÃO DO CONTRATO 
6.L O prden te contrat6 pOderá"SerMtetadd; nes anstis previstos no artigo 65 da Lei n.° 
8.666/93, desde que haja interesse ,da Administração do CONTRATANTE, cdin a apresentação 

,idas devidas justificativas. 

CLÁUSULA SETIMA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
7.1- No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n.° 8.666/93. 
7.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; e 
7.3. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

8. CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

10. CLAÚSULA DÉCIMA — FISCALIZAÇÃO 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edita 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital 
13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
13.4. q termo de rescisão será precedido de ,Relatório indicatim dps seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
13.4.2. Relação dos pagaMentogjá èretuãdõs e ithidedtvidês; 
3.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES 
-14. 1. É vedado à CONTRATADA: 
14.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
14.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 
18.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 ,   de de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

F 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA 

A/C DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023-SRP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n°. 

com sede na , através de seu representante legal infra-assinado, 

que: 

_ A NA DA 

1) DeclararrioS, para os fins do disposto no inciso V do irt 27 da Lei n." 8.666/93, acrescido pela 

Lei n." 9854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso 

ou insiltibre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) ano$, Ressalva ainda, que, caso empregue . . 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14- anos, deverá ;informar • tal Situação no mesmo „.:. . . 

documento 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

 , Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

cuja função/cargo é 

administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pelo do presente; 

(sócio 

4) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo q o/Contrato seja 

tk ir°42/44 
Siív" &teci' 

o0312°23 
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encaminhado para o seguinte endereço E-mail: Telefone: ( ). 

5) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos; 

6) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor(a) 

portador(a) do CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução do objeto, referente ao Pregão Eletrônico n.° 001/2023-SRP e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Local Dia Mês 

de 2023. 
 D'?r Frri itDA 4i M 

Assinatura do Responsável pela Empresa Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ). 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO À 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023-SRP 

(NOME DA EMPRESA), CNPJ OU CPF n.°, sediada (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a) portador (a) da Carteira de Identidade n.° e do CPF n.° 

DECLARA: 

1) Que se ENQUADRA como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, não havendo nenhum 

dos impedimentos previstos nos incisos do § 40 do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e art. 

11 do Decreto n° 6.204/2007. 

2) Estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital 

e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de-faISidadê da presente declaração. 

Representante Legal da Licitante (nome e assinatura) 


